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ATO  Nº  002/2024/PPG,  DE  7/2/2024  -  O  Pró-Reitor  de  Pesquisa  e  Pós-
Graduação  da  Universidade  Federal  de  Viçosa,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas pela Portaria 0418/2023, de 26/05/203, publicada no Diário Oficial da 
União  de  29/5/2023,  considerando  a  competência  delegada  pela  Portaria 
0882/2008, resolve: Designar conforme disposto na Resolução do CEPE nº 4 de 
2022, os membros para comporem a Comissão de Validação de Autodeclaração de 
Candidatos  Pretos,  Pardos  ou  Indígenas,  selecionados  nos  Programas  de  Pós-
Graduação para o primeiro período de 2024, os professores KARLA MARIA DAMIANO 
TEIXEIRA, matrícula 7752-6, RENATO PEREIRA DA SILVA, matrícula 10858-8; os 
servidores  técnicos  administrativos  LAURO  SÉRGIO  FERREIRA  DIAS,  matrícula 
10920-7;  EDNÉIA  SOARES  CASSIMIRO,  matrícula  8796-3,  a  discente  EDIMARA 
MARIA FERREIRA, matrícula 51598, para sob a presidência da primeira, realizarem a 
heteroidentificação  dos  candidatos  que  se  autodeclararam  pretos,  pardos  e 
indígenas, no momento da inscrição, no período de 28/2/2024 a 15/3/2024 como 
estabelecido no Edital Geral da Pós-Graduação.  Publique-se e cumpra-se. Raul 
Narciso Carvalho Guedes, Pró-Reitor  de Pesquisa e Pós-Graduação. 

ATO  Nº  003//2024/PPG,  DE  7/2/2024  -  O Pró-Reitor  de  Pesquisa  e  Pós-
Graduação  da  Universidade  Federal  de  Viçosa,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas pela Portaria 0418/2023, de 26/05/203, publicada no Diário Oficial da 
União  de  29/5/2023,  considerando  a  competência  delegada  pela  Portaria 
0882/2008, resolve: Designar conforme disposto na Resolução do CEPE nº 4 de 
2022,  os  membros  para  comporem  a  Comissão  Recursal  de  Validação  de 
Autodeclaração  de  Candidatos  Pretos,  Pardos  ou  Indígenas,  selecionados  nos 
Programas  de  Pós-Graduação  para  o  primeiro  período  de  2024,  os  professores 
FRANCISCO  MURILO  ZERBINI,  matrícula  7415-2,  DEYSE  GOMES  DA  COSTA, 
matrícula  12012-X;  o  servidor  técnico  administrativo ÁLVARO DA SILVA COUTO, 
matrícula 11101-5;  a discente REGIANE ROSA MARQUES, matrícula 85731, para 
sob a presidência do primeiro, realizarem a heteroidentificação dos candidatos que 
se autodeclararam pretos, pardos e indígenas, no momento da inscrição, no período 
de 28/2/2024 a 15/3/2024 como estabelecido no Edital Geral da Pós-Graduação. 
Publique-se  e  cumpra-se.  Raul  Narciso  Carvalho  Guedes,  Pró-Reitor   de 
Pesquisa e Pós-Graduação. 

ATO Nº 0004/2024/PPG, DE 07/02/2024 -  O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-
Graduação  da  Universidade  Federal  de  Viçosa,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas pela Portaria 0418/2023, de 26/05/203, publicada no Diário Oficial da 
União  de  29/5/2023,  considerando  a  competência  delegada  pela  Portaria 
0882/2008, resolve: Designar a professora Karla Maria Damiano Teixeira, matrícula 
7752-6/UFV, para substituí-lo em seu cargo de direção entre no dia 09 de fevereiro 
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de 2024, por motivos de viagem do titular. Publique-se e cumpra-se. Francisco 
Murilo  Zerbini  Júnior.  Pró-Reitor  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação  em 
Exercício. 

ATO  Nº  005/2024/PPG,  DE  19/2/2024  -  O Pró-Reitor  de  Pesquisa  e  Pós-
Graduação  da  Universidade  Federal  de  Viçosa,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas pela Portaria 0418/2023, de 26/05/203, publicada no Diário Oficial da 
União  de  29/5/2023,  considerando  a  competência  delegada  pela  Portaria 
0882/2008, resolve: Designar, conforme disposto na Resolução do CEPE nº 4 de 
2022, para comporem a Comissão de Apuração da Deficiência, como membros, os 
professores,  MARISA  DIBBERN  LOPES  CORREIA,  matrícula  10352-7,   VICTOR 
ATSUSHI  KASUYA  BARBOSA,  matrícula  12436-2  e  os  servidores  técnico-
administrativos, LENILDA SOARES VIANA, matrícula 10418-3 e ALEXA ALVES DE 
MORAES,  matrícula  12935-6  para  sob a  presidência  da primeira,  verificarem a 
condição de pessoa com deficiência dos candidatos  a uma vaga reservada nos 
termos da Lei  13.409 de 2016,  no período de 23/2/2024 a 15/3/2024   como 
estabelecido no Edital Geral da Pós-graduação.  Publique-se e cumpra-se. Raul 
Narciso Carvalho Guedes, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação. 
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